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PAUTA DA 66ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

DATA: 02/09/2020  HORA:  

LOCAL: Sessão Deliberativa Remota - SDR 

TITULAR SUPLENTE 

FREQ. DEPUTADO PART. NOMEAÇÃO FREQ. DEPUTADO(A) PART. NOMEAÇÃO 

 
ANTÔNIO GRANJA 

Presidente PDT   ROMEU ALDIGUERI PDT  

 
SÉRGIO AGUIAR 
Vice-Presidente 

PDT   JEOVÁ MOTA PDT  

L JULIOCÉSAR FILHO CIDADANIA           JOÃO JAIME DEM  

 SALMITO PDT   NIZO COSTA PSB  

 ELMANO FREITAS PT   ACRISIO SENA PT  

  AUGUSTA BRITO PCdoB   LEONARDO ARAÚJO MDB  

  BRUNO PEDROSA PP   NEZINHO FARIAS PDT  

  AUDIC MOTA PSB   GUILHERME LANDIM PDT  

  ANDRÉ FERNANDES PSL   FERNANDA PESSOA  PSDB  

LEGENDA 

P: Presente J: Justificou A: Ausente L: Licenciado 
 

I - Leitura, discussão e votação da Ata da reunião anterior. 

Nada consta. 
 
 
II – Expediente: 
 
Nada consta. 
 
III - Ordem do Dia 

a) Leitura, discussão e votação de requerimentos e relatórios em geral: 

 

b) Discussão e votação de proposições e pareceres sujeitos à aprovação do 
Plenário: 
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1.Emenda ao Projeto de Lei n.º 395/19, de autoria do Deputado Evandro Leitão e 
coautoria do Deputado Marcos Sobreira. 
“Dispõe sobre a proibição da distribuição gratuita ou venda de sacolas plásticas a consumi-
dores em todos os estabelecimentos comerciais do estado do Ceará, e dá outras providên-
cias.” (Deliberado na 35ª Reunião Ordinária, em 17/12/2019) 
 

Emenda Modificativa n.º 13/2019, de autoria dos Deputados Evandro Lei-
tão e Marcos Sobreira 
“Modifica a redação da Ementa do Projeto de Lei n.º 395/2019, como também 
os textos do caput, §§ 1º e 2º do artigo 1º; caput e § 3º do artigo 2º; caput do 
artigo 4º e caput do artigo 6º.” 
 
Relator: 
Parecer:  

 

 


